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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº0050/2025. 

 

  Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2025. 

 

Processo nº 0968238-04.2024.8.19.0001, 
ajuizado por  

representado por  

 

 

Trata-se de Autor portador de asma brônquica (CID10:J45.0), já tratado com 
corticoide inalatório de baixa potência, sem controle da doença. Sendo prescrito: propionato de 
fluticasona 50mcg (Flixotide®) – 01 jato 02x ao dia. 

Informa-se que o medicamento aqui pleiteado está indicado para o tratamento da 
asma, quadro clínico do Autor  

O medicamento pleiteado não integra uma lista oficial de medicamentos 
(Componentes Básico, Estratégico e Especializado) para dispensação no SUS, não cabendo seu 
fornecimento a nenhuma das esferas de gestão do SUS.  

Para o tratamento da asma no SUS, o Ministério da Saúde publicou Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da doença1 (atualizado pela Portaria Conjunta 
SAES/SECTICS/MS nº 32, de 20 de dezembro de 2023), no qual os medicamentos podem ser 
divididos em medicamentos controladores, tais como corticoides inalatórios (CI), agonistas beta de 
longa ação (LABA) e os imunobiológicos, e medicamentos de alívio ou resgate, sendo o agonista 
beta de curta duração (SABA) aqueles indicados no referido PCDT. 

A Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro fornece por meio do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) os medicamentos controladores: Budesonida 
200mcg (cápsula inalante); Formoterol + Budesonia 6/200mcg e 12/400mcg (cápsula inalante); 
Formoterol 12mcg (cápsula inalante) e os imunobiológicos Omalizumabe (solução injetável) e 
Mepolizumabe (solução injetável). 

A Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro fornece por meio da atenção 
básica o medicamento de alívio o Sulfato de Salbutamol 100mcg (aerossol), Sulfato de Salbutamol 
2mg (comprimidos), Sulfato de Salbutamol 2mg/mL (xarope) além de Brometo de Ipratróprio 
0,25mg/mL (solução para inalação), Bromidrato de Fenoterol 5mg/mL (xarope), Budesonida 50mcg 
(aerossol), Budesonida 0,25mg/mL (flaconete), Dipropionato de Beclometasona 50mg (aerossol), 
Dipropionato de Beclometasona 200mg (frasco) e Prednisona 5mg e 20mg (comprimido).  

Em consulta realizada ao Sistema Nacional de Gestão Assistência Farmacêutica 
(HÓRUS), verificou-se que o Autor não está cadastrado no Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica (CEAF) para o recebimento dos medicamentos listados no aludido PCDT. 

Embora haja o relato de uso de corticoide inalatório de baixa potência pelo 
Requerente, não ouve a especificação de quais medicamentos foram usados, nesse sentido, sugere-
se à médica assistente que avalie o PCDT da Asma. Para acesso aos medicamentos padronizados 
proceder conforme o Anexo 1 
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O medicamento pleiteado possui registro ativo junto à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Por fim, quanto à solicitação advocatícia (Num. 162840605 – Páginas 13, item “VII”, 
subitens “b” e “e”) referente ao provimento de “...bem como outros medicamentos, produtos 
complementares e acessórios que se façam necessários ao tratamento da moléstia do Autor...”, vale 
ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique 
a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e 
tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

            É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 

COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSSITÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF) 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 
CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02 

 
 

MARIA FERNANDA DE 
ASSUNÇÃO BARROZO 

Farmacêutica 
CRF-RJ 9554 

       ID. 50825259 
 

MILENA BARCELOS DA SILVA 
Farmacêutica 
CRF- RJ 9714 
ID. 4391185-4 
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Unidade: RIOFARMES PRAÇA XI – Farmácia Estadual de Medicamentos Especiais 
 
Endereço: Rua Júlio do Carmo, 585 – Cidade Nova (ao lado do metrô da Praça Onze) 
 
Documentos pessoais: Original e Cópia de Documento de Identidade ou da Certidão de 
Nascimento, Cópia do Cartão Nacional de Saúde/ SUS, Cópia do comprovante de residência. 
 
Documentos médicos: Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos 
(LME), em 1 via, emitido a menos de 90 dias, Receita Médica em 2 vias, com a prescrição do 
medicamento feita pelo nome genérico do princípio ativo, emitida a menos de 90 dias. 
 
Observações: O LME deverá conter a descrição do quadro clínico do paciente, menção 
expressa do diagnóstico, tendo como referência os critérios de inclusão previstos nos PCDT do 
Ministério da Saúde, nível de gravidade, relato de tratamentos anteriores (medicamentos e 
período de tratamento), emitido a menos de 90 dias e Exames laboratoriais e de imagem 
previstos nos critérios de inclusão do PCDT. 
 

ATENÇÃO BÁSICA 

O Autor ou seu representante legal deverá dirigir-se a unidade básica de saúde mais próxima 
de sua residência, com receituário apropriado, a fim de receber as devidas informações. 
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